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DECRETO N° 22/2025 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.763.712,58, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$10.000,00 

10.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$14.378,17 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 14.378,17 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$660,80 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 	 660,80 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

05.370.0000.0000 	 Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

	

05.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

05.800.0021.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Intrumento 948368 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

05.800.0020.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Instrumento 944458 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.003 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. ESTADO 

07.003.8.244.15.2035-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

02.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

05.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$5.887,16 

5.887,16 

R$16.652,41 

16.652,41 

R$16.978,31 

16.978,31 

R$33.278,98 

33.278,98 

R$47.132,29 

47.132,29 

R$256.373,57 

256.373,57 

R$87.971,17 

87.971,17 
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.39 00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.800 0021 0000 	 Emenda Parlamentar Individual Intrumento 948368 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.800.0020.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Instrumento 944458 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.500.0002.0000 	 (SF)  - Sigtv Custeio 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05800.0013.0000 	 Emenda Parlamentar Individual - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Custeio 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

05.800.0000.0000 	 Emenda Parlamentar Individual 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

05.500.0001.0000 	 (SF)  - Sigtv Investimento 

R$10 000,00 

10.000,00 

R$2.000,00 

2 000,00 

R$257.000,00 

257.000,00 

R$119.637,09 

119.637,09 

R$98.388,00 

98.388,00 

R$94.193,94 

94.193,94 

R$6.529,10 

6.529,10 

R$5.724,87 

5.724,87 

R$68.782,84 

68.782,84 

R$1 500,00 

1.500,00 

R$143.775,00 

143.775,00 

R$74.661,25 

74.661,25  

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: LFerreira2021 Emissão 25/03/2025. as 15:53:34. Protocolo: 15744189-5b21-4c7b-9df6-b1a2d0bd904e 



ESTADO DE  SAO  PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 

C.N.P.J.: 44.229.813/0001-23 

Município: SERRANA 

Página : 3 / 5 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. UNIÃO 

07.004.8.244.15.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

05.800.0012.0000 	 Emenda Parlamentar Individual 202142000005 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0021.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Intrumento 948368 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0021.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Intrumento 948368 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0020.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Instrumento 944458 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso II da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0020.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Instrumento 944458 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.500.0001.0000 	 (SF)  -  Sigtv Investimento 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.500.0002.0000 	 (SF)  -  Sigtv Custeio 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

02.500.0000.0000 	 (SF)  -  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.500.0000.0000 	 (SF)  -  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.500.0000.0000 	 (SF)  -  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.500.0000.0000 	 (SF)  - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43. § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) -  

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0012.0000 	 (SF)  -  Emenda Parlamentar Individual 202142000005 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0013.0000 	 (SF)  -  Emenda Parlamentar Individual -  Estruturação da Rede de Serviços do SUAS -  

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.800.0000.0000 	 (SF)  -  Emenda Parlamentar Individual 

R$74.207,63 

74.207,63 

R$318.000,00 

318.000,00 

R$33.278,98 

33.278,98 

R$119.637,09 

119.637,09 

R$47.132,29 

47.132,29 

R$98.388,00 

98.388,00 

R$74.661,25 

74.661,25 

R$94.193,94 

94.193,94 

R$256.373,57 

256.373,57 

R$87.971,17 

87.971,17 

R$16.978,31 

16.978,31 

R$6.529,10 

6.529,10 

R$74.207,63 

74.207,63 

R$5.724,87 

5.724,87 

R$68.782,84 

68.782,84  
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Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso ll da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 1°, inciso ll da Lei 4.320/64) 

Grupo da Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.310.0000 0000 	 SAUDE-GERAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000.0000 	 SAUDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90 30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90 30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000 0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.l0.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 -  SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04 015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 -  Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.370.0000.0000  

R$16.652,41 

16.652,41 

R$10.000,00 

10.000,00 

R$14.378,17 

14.378,17 

R$660,80 

660,80 

R$5.887,16 

5.887,16 

R$10.000,00 

10.000,00 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$1 500,00 

1.500,00 

RS143.775,00 

143.775,00 

R$257.000,00 

257.000,00 

R$318.000,00 

318.000,00  
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Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 27 de fevereiro de 2025. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
25 de rço de 2025. 

/ 47,-, • 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM  

MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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